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A U T O R I Z A Ç Ã O 
 
 
 
 
     A autoridade superior competente, Sr. Prefeito 
Municipal, no exercício de suas atribuições legais, considerando a solicitação do 
Ofício da Diretora do Departamento Municipal de Recursos Humanos e 
amparado no parecer jurídico emitido pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura, 
que opinou pela tramitação do Edital nos moldes pretendidos, haja vista que 
todos os requisitos legais estão devidamente preenchidos, AUTORIZA a abertura 
de Processo de Chamamento Público com utilização do procedimento auxiliar 
de CREDENCIAMENTO, com o objetivo de Credenciar Farmácias e Drogarias 
para o Fornecimento de Medicamentos para os Servidores Municipais do 
Município de Bebedouro, Estado de São Paulo, constantes na Tabela da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Secretaria Executiva - CMED - 
Lista de Preços Fábrica e Máximos ao Consumidor, referente aos preços 
aplicados no Estado de São Paulo, nas condições estabelecidas no Edital de 
Chamamento Público e seus Anexos, em especial o Anexo I - Termo de 
Referência, conforme Ofício e Minutas de Edital e de Contrato encaminhados 
pela Diretora do Departamento Municipal de Recursos Humanos, 
protocolados. 
 
 
 
 
    Bebedouro/SP., sexta-feira, 27 de junho de 2025. 
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